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RESOLUÇÕES  DOS  ÓRGÃOS  DO  MUNICÍPIO

ASSEMBLEIA MUNICIPAL

Deliberações 

68.ª Reunião / 1.ª Sessão Extraordinária - Realizada em 2019/05/14

Tema 8: Transportes, Mobilidade e Segurança 

Subtema: Mobilidade 

DELIBERAÇÃO N.º 203/AML/2019

Recomendação n.º 068/05 – Resultante do Parecer da 8ª Comissão Permanente sobre a Petição 24/2018 – “Estacionamento tarifado em Telheiras”
Subscrita pela 8.ª Comissão Permanente

Aprovada  por  maioria,  com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PPM/ 9 IND – Contra: PCP/ PEV

(O Senhor Deputado Municipal Independente Rui Costa não participou na apreciação e votação desta Recomendação por impedimento legal)

ASSEMBLEIA  MUNICIPAL

- Deliberação  n.º  210/AML/2019 - Recomendação  n.º  068/02

- «Potenciar  a  economia  circular  em  Lisboa» - Subscrita  pelo 

Grupo  Municipal  do  CDS-PP
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Tema 7: Cultura, Educação, Juventude e Desporto

Subtema: Juventude

DELIBERAÇÃO N.º 209/AML/2019

Recomendação n.º 068/01 – “Reativação imediata do Conselho Municipal da Juventude de Lisboa” 
Subscrita pelo Grupo Municipal do CDS-PP

Aprovada por unanimidade 

(Ausência de dois Deputados(as) Independentes da Sala do Plenário nestas votações)
(O Senhor Deputado Municipal Ricardo de Sant’Ana Godinho Moreira não participou na apreciação e votação desta Recomendação por impedimento legal)

Teor da Deliberação:

A Assembleia deliberou (Recomendar à CML que):

1. Aprove a reativação, com efeitos imediatos, do Conselho Municipal de Juventude de Lisboa cujo plenário deverá passar a reunir ordinariamente 
pelo menos quatro vezes por ano, tal como determina o n.º 1 do artigo 18.º do Lei n.º 6/2012, de 10 de Fevereiro;

2. Elabore proposta de regulamento do CMJ, convidando as entidades e associações da área a participarem na redação deste e;
3. Divulgue a presente medida, uma vez aprovada e posta em prática, junto da população jovem, de forma a dar conhecimento da mesma junto 

do seu público-alvo.

O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/012071,000423/index.htm)

Tema 2 - Economia, Turismo, Inovação e Internacionalização

Subtema: Economia

DELIBERAÇÃO N.º 210/AML/2019

Recomendação n.º 068/02 –“Potenciar a Economia Circular em Lisboa” 
Subscrita pelo Grupo Municipal do CDS-PP

Deliberada por pontos:

Ponto 1
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ PEV/ 1 IND

Pontos 2 e 3
Aprovados por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 8 IND – Abstenção: PCP

Ponto 4
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ PAN/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ BE/ PEV/ 1 IND

(Ausência de dois Deputados(as) Independentes da Sala do Plenário nestas votações)

Teor da Deliberação:

A Assembleia deliberou (Recomendar à CML que):

1. Disponibilize no seu site, de uma forma organizada e apelativa, à semelhança do que já fez com outros conteúdos (Ex: Comer e beber, Lojas 
com história, etc.), informações sobre a localização das lojas onde os munícipes se poderão dirigir para: Reparar os seus pequenos equipamentos 
elétricos e eletrónicos, brinquedos com ou sem componentes eletrónicas e bicicletas; Restaurar móveis usados e outras madeiras; Estofar cadeiras, 
cadeirões ou sofás, com o objetivo de aumentar o período de vida útil destes objetos e de promover a sua reutilização em casa;

2. Introduza nos Cadernos de encargos dos seus “Processos de Contratação para Aquisição ou Fornecimento de Bens e Serviços” os princípios 
plasmados no Plano de Ação para a Economia Circular em Portugal 2017-2020, ou seja, que passe a utilizar produtos, processos e serviços 
que sejam: Eficientes (otimizem o uso de matérias-primas e/ou incorporem materiais recuperados); Duráveis (devem comprar desempenho ao invés 
do produto); Reparáveis, Reutilizáveis e Recicláveis. 
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Dever-se-á, portanto, optar por equipamentos que permitam a sua fácil desmontagem, recuperação, reaproveitamento e triagem no final do período 
de vida útil e, consequentemente passar a optar por sistemas ou modelos de negócio centrados na manutenção, reparação, recondicionamento 
e remanufactura de produtos;

3. Potencie a utilização de:

Plataformas colaborativas (Ex: Repair café e Cooperativas de energia renovável); 
Sistemas de produção e consumo de proximidade (Ex: Cantinas das Escolas e Refeitórios da CML devem utilizar produtos agrícolas produzidos 
preferencialmente na região de Lisboa ou em regiões próximas); 
Modelos product-2-service (Ex: leasing, renting, sharing e pooling);  
Sistemas de logística inversa (Ex: com garantia vitalícia e retomas);

4. Solicite ao Governo que introduza os incentivos fiscais que estão a ser adotados noutros Estados Membros da UE, como no caso da Suécia, 
que introduziu a redução de IVA nas reparações de bens como bicicletas, roupa e calçado e ainda deduções no IRS no valor de metade dos custos 
associados às reparações de eletrodomésticos como frigoríficos, fornos, máquinas de lavar louça e roupa.

O Documento encontra-se disponível para consulta no site da AML (https://www.am-lisboa.pt/302000/1/012072,000418/index.htm)

Subtema: Economia 

DELIBERAÇÃO N. º 211/AML/2019

Recomendação n. º 068/08 – Apresentada no âmbito da apreciação da Recomendação n.º 68/02 (CDS-PP) – “Por uma economia circular em Lisboa” 
Subscrita pelo Grupo Municipal do PAN

Deliberada por pontos:

Ponto 1
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 2
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 3
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 4
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 5
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 6
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 7 IND – Abstenção: PCP/ 1 IND

Ponto 7
Aprovado por maioria, com a seguinte votação: Favor: PS/ PSD/ CDS-PP/ BE/ PAN/ PEV/ MPT/ PPM/ 6 IND – Abstenção: PCP/ 2 IND

(Ausência de dois Deputados(as) Independentes da Sala do Plenário nestas votações)

Teor da Deliberação:

A Assembleia deliberou (Recomendar à CML o seguinte):
 

1. A definição pela Câmara Municipal de Lisboa de um Programa de Ação de Compras Sustentáveis e Ecológicas para os serviços da autarquia, 
órgãos representativos da autarquia, serviços da administração autárquica ou que se encontrem sob a sua gestão, e ainda que abranja serviços 
concessionados ou patrocinados pelos órgãos autárquicos, que preveja a integração de critérios ecológicos nas compras, podendo para tal adaptar 
ao nível local o estabelecido pela Estratégia Nacional para as Compras Públicas Ecológicas — ENCPE 2020 e ainda os critérios plasmados no Plano 
de Ação para a Economia Circular em Portugal 2017-2020; 


